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INDICAÇÃO   
 

Indica ao Prefeito Municipal realizar 
estudo para disponibilização de um kit 
de primeiros socorros nas salas de aula 
das unidades escolares municipais.  
 
 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal junto à secretaria competente, que seja feito estudo para 
disponibilização de um kit de primeiros socorros nas salas de aula das unidades 
escolares municipais. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à 
autoridade competente. 
 
 

Justificativa: 
 

A presença de kits de primeiros socorros em locais de fácil acesso é 
fundamental para garantir uma resposta rápida e eficaz em caso de emergências 
médicas ou acidentes menores que possam ocorrer durante o horário escolar. A 
disponibilização desses kits pode fazer uma diferença significativa no 
atendimento inicial até a chegada de assistência médica especializada, 
contribuindo para a segurança e o bem-estar de todos os envolvidos. 

Além disso, é recomendável que os professores e funcionários sejam 
treinados regularmente em primeiros socorros, para que estejam preparados 
para utilizar o kit de forma eficaz e segura em situações de emergência. 

Entendemos que a implementação desta iniciativa requer planejamento e 
recursos, mas acreditamos que os benefícios em termos de segurança e bem-
estar justificam plenamente o investimento. A presença de kits de primeiros 
socorros em cada sala de aula contribuirá significativamente para criar um 
ambiente escolar mais seguro e preparado para lidar com emergências. 

Solicitamos, portanto, respeitosamente, que seja realizado um estudo para 
avaliar a viabilidade e as necessidades específicas para a disponibilização de 
kits de primeiros socorros em cada sala das unidades escolares municipais. 

Sendo assim, gostaríamos da atenção do departamento competente, para 
que seja feito um estudo para as devidas melhorias, auxiliando na saúde e 
qualidade de vida dos munícipes. 
 

       Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento a 

presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 

consideração.  

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2024. 
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